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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03010018- 2020 

Espécie: Primeiro (1º) Termo Aditivo do Contrato nº 

03010018-2020, processo nº 03010018/2018, Partes: 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, CNPJ n° 

01.611.400/0001-04, e a Empresa: ANTONIO JACINTO 

DE MELO EIRELI – ME CNPJ/MF Nº. 29.203.727/0001-

58. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO 

TIPO GASOLINA COMUM, DIESEL S10, DIESEL 

S500, ARLA GALÃO COM 20(VINTE) LITROS, aditivo 

de quantidade e de valor de 25% ao contrato de  nº 

03010018-2020, permanecem inalteradas as demais 

clausulas do contrato BASE LEGAL: Art. 65, Inciso I, 

alínea “b”§1º, da Lei  Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 

acréscimo de 25% do valor contratual, acrescendo-se o 

Valor: R$ 24.675,00 (Vinte e quatro mil, seiscentos e 

setenta e cinco reais) Vigência: de 22 de Junho de 2020 a  

31 de Dezembro de 2020, Sr. Osvaldo Gomes de Sousa, 

CPF n.° 809.434.543-87., Secretaria Municipal de 

Administração pela Contratante  e o Sr. Antônio Jacinto 

de Melo , brasileiro(a), RG Nº. 016813492001-2 

SSP/MA, CPF Nº. 055.442.543-20 , pela contratada data 

da assinatura 22 de Junho de 2020. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03010016 

Espécie: Termo Aditivo do Contrato nº 03010016, processo 

nº 0712001/2018, Partes: Prefeitura Municipal de Bom 

Lugar, CNPJ n° 01.611.400/0001-04, e a Empresa: Antonio 

Jacinto de Melo Eireli CNPJ/MF Nº.29.203.727/0001-58,  

OBJETO: Aquisição de combustível do tipo gasolina 

comum, diesel S10, diesel S500, Arla galão com 20 (vinte) 

litros, visando atender a demanda deste município de Bom 

Lugar/MA, aditivo de quantidade e de valor de 25% ao 

contrato de  nº 03010016, permanecem inalteradas as 

demais clausulas do contrato BASE LEGAL: Art. 65, 

Inciso I, alínea “b”§1º, da Lei  Federal nº 8.666/93, e suas 

alterações, acréscimo de 25% do valor contratual, 

acrescendo-se o Valor: R$ 24.675,00 (Vinte e quatro mil 

seiscentos e setenta e cinco reais), Vigência: 25 de Maio 

de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, Sr. Herbert Gomes 

Batista, CPF n.° 372.429.203-10, Secretario Municipal de 

Saúde pela Contratante  e o Antonio Jacinto de Melo Eireli, 

CNPJ Nº. 29.203.727/0001-58, pela contratada, data da 

assinatura 25 de Maio de 2020. 
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